
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , DE                      DE 2025

(Do Senhor Marcos Tavares)

Requer seja solicitado ao Senhor Ministro de Estado

da Fazenda a estimativa de impacto orçamentário e

financeiro decorrente do Projeto de Lei nº 328/2011,

que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento

de  fraldas  descartáveis  aos  portadores  de

necessidade especial e idosos.

Sr. Presidente,

Com  fundamento  no  §  2º  do  art.  50  da  Constituição  Federal,

combinado com o inciso XIII do art. 15, o inciso I do art. 115, o art. 116, todos do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e no § 6º do art. 129, da Lei nº

15.080/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025), solicito a V. Exa. seja

encaminhado ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, pedido de informações

relativo a.

- estimativa do impacto orçamentário e financeiro, para

o  exercício  2025  e  para  os  três  exercícios  seguintes,

acompanhada  da  memória  e  das  premissas  e

metodologia  de  cálculo  utilizadas  (conforme  exigido

pela  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  e  pela  Lei  de

Diretrizes Orçamentárias) do Projeto de Lei nº 328/2011,

que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de

fraldas  descartáveis  aos  portadores  de  necessidade

especial e idosos; e

- pressupostos e parâmetros considerados para fins de

elaboração da referida estimativa. 

Sala das Sessões, em       de                  de 2025.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  328/2011  propõe  a  obrigatoriedade  do

fornecimento de fraldas descartáveis aos portadores de necessidade especial e

os  idosos,  que  são  fundamentais  para  sua  higiene  e  bem-estar  físico  e

psicossocial.

Considerando  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei  nº  328/2011  -  em

análise na Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados -,

torna-se  imperativo  obter  informações  detalhadas  sobre  os  potenciais  efeitos

fiscais e orçamentários, em conformidade com a legislação em vigor, que exige a

estimativa do impacto de renúncias tributárias.

Dessa forma, na qualidade de relator da matéria na Comissão de

Finanças e Tributação, apresento solicitação a fim de obter os dados relativos à

estimativa do impacto orçamentário e financeiro do Projeto de Lei nº 328/2011,

bem como de outros dados e aspectos considerados pertinentes para análise da

matéria.

Registro,  ainda,  que  a  obtenção  das  informações  acima

especificadas se mostra necessária a fim de dar cumprimento à exigência contida

no art. 129 da LDO 2025, no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal para que

sejam estimados os efeitos financeiros e orçamentários decorrentes da medida.

Outrossim,  destacamos  que  o  inteiro  teor  da  proposta  pode  ser

acessado na página da Câmara dos Deputados.

(https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?

idProposicao=491666).

Sala das Sessões, em       de                  de 2025.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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